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Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lourdes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Lourdes
CNPJ 59.767.921/0001-27
Rua José Marques Nogueira, 606
Telefone: (18) 3699-9000
Site: www.lourdes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lourdes

Câmara Municipal de Lourdes
CNPJ 01.626.421/0001-95
Rua José Marques Nogueira, 441
Telefone: (18)  3699-1161
Site: www.lourdes.sp.leg.br

 

Quinta-feira, 22 de abril de 2021 Página 1 de 6Ano V | Edição nº 399

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO DE LOURDES	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Licitações e Contratos	 3
Aditivos / Aditamentos / Supressões	 3



Município de Lourdes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LOURDES

Conforme Lei Municipal nº 1.465, de 19 de setembro de 2017
										                   

www.lourdes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lourdes

Quinta-feira, 22 de abril de 2021 Página 2 de 6Ano V | Edição nº 399

PODER EXECUTIVO DE LOURDES

Atos Oficiais

Leis

LEI N° 1.716 DE 20 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE VALE ALIMENTAÇÃO 
AOS FUNCIONÁRIOS DA 
MUNICIPALIDADE, REVOGA 
LEGISLAÇÃO ANTERIOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Odécio Rodrigues da silva, Prefeito do Município de 
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei

Art. 1° - A Cesta Básica concedida aos Servidores 
Municipais por força da Lei Municipal 1.081 de 08 de 
novembro de 2011 acontecerá mediante a entrega aos 
servidores de Cartão Magnético sob a denominação de 
“Cartão-Alimentação”.

Parágrafo Único – O valor mensal do Cartão 
Alimentação será de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta 
reais).

Art. 2º - O Cartão-Alimentação destinar-se-á 
exclusivamente à compra de gêneros alimentícios.

§ 1º - O valor do Cartão Alimentação a que se refere o 
caput deste artigo será reajustado por ocasião do reajuste 
dos servidores públicos municipais, e sempre pelo mesmo 
índice e percentual.

§ 2º - O Cartão Alimentação será concedido aos 
servidores que não tiverem nenhuma falta e também 
aqueles que se ausentarem:

I - Com base no art. 50, e incisos da Lei Complementar 
nº 784/2008.

II - Para tratamento de saúde comprovado por 
intermédio de atestado médico, limitando-se a 06 (seis) 
dias ao ano, exceção feita a:

a)	 Doenças infectocontagiosas em relação a ser 
definida em Decreto do Chefe do Poder Executivo;

b)	 Cirurgias e fraturas ósseas caso o tempo de 
afastamento seja superior ao caput do inciso II desse 
Artigo;

c)	 Doenças Crônicas;

d)	 Câncer em qualquer estágio

§ 3º - Quando o atestado for de apenas um dia, o 
servidor fica dispensado da apresentação do mesmo ao 
médico do trabalho, bastando entregá-lo no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da primeira hora 
do dia que esteve ausente à chefia imediata.

a)	 Os atestados relativos à afastamentos superiores 
à um dia para serem aceitos devem ser submetidos à 
médico designado pela administração municipal.

Art. 3° - As aplicação, execução e fiscalização do 
benefício vincular-se-ão a processo licitatório que será 
realizado pelo Departamento de Licitação da Prefeitura.

Parágrafo Único – o Município poderá rescindir o 
contrato, levando em consideração o interesse de servidor 
e do próprio município, com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência.

Art. 4° - Esta Lei será regulamentada por decreto do 
Chefe do Executivo.

Art. 5° - As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei serão cobertas com dotação orçamentária 
própria, suplementada se necessário.

Art. 6° - A presente Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos as 1º de abril de 2.021.

Município de Lourdes (SP), 20 de abril de 2021.

Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito

Genair Ap. Fernandes Grigoleto

Chefe de Gabinete	

Danielle Espane Zacarias

Procurador Jurídico

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
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Município de Lourdes 
PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO MARQUES NOGUEIRA” 

CNPJ – 59.767.921/0001-27 - e-mail – 
licitacao@lourdes.sp.gov.br 
www.lourdes.sp.gov.br 

 
 

 
 

TERMO Nº 11/2021 
 

TERMO DE ALTERAÇÃO Nº 7 AO CONTRATO Nº 1/2019 
Processo nº 44/2018 – Pregão Presencial nº 31/2018 

 
 

Termo de Alteração ao Contrato de Administração e Gerenciamento de Cartões Vale 
Alimentação  

 
 
Pelo presente termo aditivo ao contrato nº 01/2019, de um lado o Município de Lourdes 
sediado à rua José Marques Nogueira, 606, na cidade de Lourdes, estado de São Paulo, 
inscrita no C.N.P.J. sob nº 59.767.921/0001-27, neste ato representada por sua prefeito 
a Sra Gisele Tonchis, portadora do RG nº 17.624.067-6 e do CPF nº 073.262.378-24, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA e de outro lado a empresa VS Card 
– Administradora de Cartões Ltda - EPP, CNPJ. nº 09.517.584/0001-41, com sede na 
rua Caetés nº 820 centro, na cidade de Tupã, Estado de São Paulo, representada pelo 
senhor Marcos Roberto Ignácio, brasileiro, casado, RG nº 18.343.836-x e do CPF nº 
103.573.798-10, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, que de comum 
acordo resolvem celebrar o presente aditamento referente a alteração de carga, conforme 
Lei Municipal nº 1.716/2021, alterando o valor de R$ 378,11 (trezentos e setenta e oito 
reais e onze centavos) para R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) com disponibilidade 
de carga a partir de 01/05/2020. 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato nº 1/2019. 
 

 
Lourdes-SP, 20 de abril de 2021. 

 
 

Odécio Rodrigues da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

VS Card – Administradora de Cartões Ltda - EPP 
Marcos Roberto Ignácio 

Contratado 
 

Testemunhas: 
 

_______________________                             _________________________ 
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Município de Lourdes 
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licitacao@lourdes.sp.gov.br 
www.lourdes.sp.gov.br 

 
 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOURDES 
CONTRATADO: VS CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - EPP 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 1/2019 
OBJETO: Administração e gerenciamento de cartões vale alimentação 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Lourdes-SP, 20 de abril de 2021  
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito 
CPF: 704.565.008-63 RG: 4.481.548-7 
Data de Nascimento: 28/10/1947 
Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva nº 663 – Lourdes – SP CEP 

15285-000 
E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: odeciozap2020@gmail.com  
Telefone(s): (18) 99617-8382 
Assinatura:  
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito 
CPF: 704.565.008-63 RG: 4.481.548-7 
Data de Nascimento: 28/10/1947 
Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva nº 663 – Lourdes – SP CEP 

15285-000 
E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: odeciozap2020@gmail.com 
Telefone(s): (18) 99617-8382 
Assinatura:  

 
 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: Maria de Lourdes Barros 
Cargo: Escriturária 
CPF: 249.624.938-17 RG: 30.274.700-X 
Data de Nascimento: 08/06/1976 
Endereço residencial completo: Rua Otaviano Alexandre de Almeida nº 74 Lourdes – 

SP CEP 15285-000 
E-mail institucional: contratos@lourdes.sp.gov.br  
E-mail pessoal: lurdinhaflor10@hotmail.com 
Telefone(s): (18) 3699-90000 / 99742-7693 
Assinatura:  

 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: Marcos Roberto Ignácio 
Cargo: Diretor 
CPF: 103.573.798-10 RG: 18.343.836-X 
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo: Rua São Carlos nº 33 Jardim Nossa Senhora de Fátima, 

Tupã – SP CEP 17606-300 
E-mail institucional: comercial@vscard.com.br 
E-mail pessoal: adm@vscard.com.br 
Telefone(s): (14) 3496-7001 
Assinatura:  

 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATANTE: Município de Lourdes 
 
CONTRATADA: VS CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - EPP 
 
OBJETO:. Administração e Gerenciamento de Cartões Vale Alimentação 
 
Nome: Odécio Rodrigues da Silva 
Cargo: Prefeito Municipal 
RG: 4.481.548-7 
CPF: 704.565.008-63 
Endereço Residencial (*): Rua José Soares da Silva nº 663 centro – Lourdes – SP 

CEP 15285-000 
Endereço comercial: Rua José Marques Nogueira nº 606 centro – Lourdes – 

SP CEP 15285-000 
Telefone: (18) 99617-8382 

 
 
Nome: Marcos Roberto Ignácio 
Cargo: Diretor 
RG: 18.343.836-x 
CPF: 103.573.798-10 
Endereço Residencial (*): Rua São Carlos nº 33 Jardim Nossa Senhora de Fátima, 

Tupã – SP CEP 17606-300  
Endereço Comercial: Rua Caetés nº 820 centro, Tupã – SP CEP 17600-410 
Telefone: (14) 3496-7001 
Email: adm@vscard.com.br  

 
 
(*) não deve ser o endereço do órgão/poder. Deve ser o endereço onde poderá 
ser encontrado, caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 
 

(aditamento aprovado pela Resolução 06/06 – D.O.E. de 17/08/06) 
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